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Estado de São Paulo
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INDICAÇÃO Nº 330/2017

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades

regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal,

para que o mesmo, em contato com o setor competente da Administração

Municipal, determ ine que seja feito o serviço de motoniveladora e

cascalhamento, na estrada do Bairro Piratuba, neste Município.

JUS TIFICA TIVA:-

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador

foi procurado pelos moradores do Bairro, que solicitaram o referidos serviços,

tendo em vista que as referidas estradas encontra-se em péssimas condições

de utilização, que prejudicam sensivelmente todos usuários.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, EM 09 DE MARÇO DE 2017.
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Vereador: Abel Rodrigues de Camargo
Cep.18150-000 - Ibiúna - SP.
Fone: (15)
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